
INDICAÇÃO Nº 
499
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a adoção de providências e métodos visando implantar a verticalização para os alunos da Escola Técnica Estadual de São Paulo – ETEC como forma de ingresso na Faculdade de Tecnologia de São Paulo – FATEC – SP vinculadas ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo a implantação da verticalização para os alunos da Escola Técnica Estadual de São Paulo – ETEC como forma de ingresso na Faculdade de Tecnologia de São Paulo – FATEC – SP vinculadas ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

O objetivo não é eliminar a ampla concorrência nos vestibulares, mas permitir a inclusão social do aluno que já estudou na ETEC, e que pretende continuar sua formação profissional em curso superior na FATEC. O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza tem como missão promover a educação profissional pública dentro de referenciais de excelência, visando ao atendimento das demandas sociais e do mundo do trabalho. 


A ideia consiste em criar bônus nas notas do vestibular da FATEC para que os jovens que fizeram curso técnico na ETEC e optarem por continuar seus estudos em curso superior na mesma área. Há de se resaltar que aluno nessas condições terá um diferencial técnico em relação aos demais, deixando claro que, o objetivo não é tornar esses jovens desiguais em relação aos outros, apenas de uma forma inclusiva, não deixar que haja a evasão desses.

A verticalização tem como intenção desenvolver um atrativo e motivação para que os alunos da ETEC saibam que existirá uma possibilidade de continuar, porém agora em nível de graduação onde será selecionado o aluno de acordo com o seu próprio desempenho.

Neste sentido e com a finalidade de melhorar a qualidade do aprendizado e impedir a evasão escolar é que propomos a presente indicação, perfeitamente viável e conveniente.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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